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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

OBJETO: OBRA PARA EXECUÇÃO DE 4.937,38M² DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

EM CBUQ COM ESPESSURA DE 4,0CM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM 

EM VIAS DO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O 

MATERIAL, EMPREGADOS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, CANTEIRO DE OBRAS, 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES, TRANSPORTES, CONFORME DESCRITO NO ANEXO 

I. A – MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXO I. B – PROJETO BÁSICO. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORANGABA, ESTADO DE SÃO PAULO, por meio do sua Agende de Contratações, 

designada pela Portaria nº 92/2025, sediada na Rua Professor Antônio Freire de Souza, 

100, Centro, Porangaba, Estado de São Paulo, realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento EMPREITADA 

POR MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal nº 02/2024 e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.418.644,21 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, 

seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Empreitada, Menor Preço Global. 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h00 do dia 24/11/2025. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF. 

 

LOCAL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL - www.bll.org.br 

http://www.porangaba.sp.gov.br/
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PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

 

ENDEREÇO: Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, Porangaba, Estado de 

São Paulo.  

 

E-MAIL: licitacao@porangaba.sp.gov.br / administracao@porangaba.sp.gov.br 

 

TELEFONE: (15) 3257-5620. 

 

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situada à Rua Professor Antônio Freire de Souza, 

100, Centro, Porangaba, Estado de São Paulo. Comunicações pelo telefone (15) 3257-

5620, presencialmente no Paço ou diretamente em www.porangaba.sp.gov.br. 

Comunicações através de correspondência: endereçar à Prefeitura, “ATENÇÃO DO SETOR 

DE LICITAÇÕES”, situada no endereço figurado preambularmente. 

 

Porangaba/SP, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

João Carlos Alves Barros 

Prefeito do Município de Porangaba 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

De conformidade com os dispositivos legais, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados que se acha aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, sediada na Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, 

Município de Porangaba, Estado de São Paulo, Edital e Anexos, com base na Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal 

nº 02/2024 e demais legislações aplicáveis e de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto a obra para 

execução de 4.937,38 m² de recapeamento asfáltico em CBUQ com espessura de 4,0 cm 

e instalação de sistema de drenagem em vias do município, compreendendo o 

fornecimento de todo o material, empregados, equipamentos, mão de obra, canteiro de 

obras, serviços complementares, transportes, conforme descrito no Anexo I. A – Memorial 

Descritivo e Anexo I. B – Projeto Básico. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h00 do dia 24/11/2025. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF. 

 

LOCAL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL - www.bll.org.br 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em Sessão Pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases através de Sistema, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL (www.bll.org.br), conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre o 

Município de Porangaba, Estado de São Paulo e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 

BLL. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agende de Contratação constituído pelo 

Município de Porangaba, Estado de São Paulo, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para a Plataforma BLL, constante da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – www.bll.org.br. 

http://www.porangaba.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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1.3.  O sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL 

é certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

1.4.  A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 

de sua proposta de preços e operacionalização e uso do sistema. 

1.5.  A Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

1.6. Dúvidas em relação a operacionalização do sistema, como forma de anexar 

documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas 

diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores 

para prestar tais informações.  

1.6.1. Suporte: Ligações e WhatsApp (41) 3097-4600 e E-mail: contato@bll.org.br. 

1.7. É de total responsabilidade da Licitante interessada a anexação dos documentos na 

Plataforma BLL, sua integridade, veracidade e fidedignidade. 

 

2. OBJETO 

2.1.  O objeto da presente licitação é a obra para execução de 4.937,38 m² de 

recapeamento asfáltico em CBUQ com espessura de 4,0 cm e instalação de sistema de 

drenagem em vias do município, compreendendo o fornecimento de todo o material, 

empregados, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares, 

transportes, conforme descrito no Anexo I. A – Memorial Descritivo e Anexo I. B – Projeto 

Básico. 

2.2.  O prazo para execução do presente objeto é 23 (vinte e três) meses, contados 

a partir da data de emissão da Ordem de Serviço pelo Setor de Engenharia. 

2.3.  Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta 

Concorrência descritas no Sistema Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL e aquelas 

constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1.  As despesas decorrentes da execução da empreitada, objeto do contrato oriundo 

desta licitação onerarão a dotação orçamentária abaixo descrita, do orçamento vigente, 

observado se for o caso, o princípio da anualidade. 

3.1.1. Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Serviços Gerais: 

3.1.1.1. 02.11.01 – 15.451.0112 – 1011 – 4.4.90.51 – Ficha 405 – 

Fonte 02 – Recursos Estaduais; e, 

3.1.1.2. 02.11.01 – 15.451.011 – 1011 – 4.4.90.51 – Ficha 308 – Fonte 

01 – Recursos Próprios. 

http://www.porangaba.sp.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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3.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.418.644,21 (um 

milhão, quatrocentos e dezoito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e um 

centavos), disposto na Planilha Orçamentária referencial, parte integrante deste Edital. 

 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1.  As Licitantes interessadas que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto 

à interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, providências 

ou impugnar o ato convocatório da Concorrência, até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura das propostas, EXCLUSIVAMENTE NA PLATAFORMA BLL 

COMPRAS.  

4.2.  Em caso de impugnação ao ato convocatório, o Prefeito decidirá sobre a petição no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização da Concorrência. 

4.4.  Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 

subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela licitante. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

5.1.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações junto à Plataforma BLL – www.bll.org.br 

5.2.  A participação da licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas a Bolsa Licitações e Leilões do Brasil 

- BLL, a qual deverá se manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 

do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

5.3.  O acesso do operador à Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento 

de proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se 

dará mediante previa definição de senha privativa. 

5.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

5.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

http://www.porangaba.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica. 

5.7.  Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

5.8.  A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitacao por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.9.  É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a 

alteração dos registros. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1.  Poderão participar desta Concorrência Eletrônica empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que 

atendam as condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto a documentação exigida 

para habilitação, para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

6.2.  A proposta e os documentos de habilitação deverão ser enviadas por meio 

eletrônico disponível no endereço www.bll.org.br na opção “licitações – cadastro de 

proposta e documentos de habilitação”, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido 

endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo para abertura da 

sessão pública, devendo a licitante, assinar na forma exigida pelo Edital a declaração de 

que cumpre integralmente os requisitos de habilitação. 

6.3.  O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa, 

conforme disposto no AVISO DE LICITAÇÃO. 

6.4.  A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firme e verdadeira suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

http://www.porangaba.sp.gov.br/
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4.1.  A obtenção do benefício para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos do Art. 48, da LC nº 123/2006, fica limitada as empresas que no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administracao Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.5.  Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, na 

Concorrência Eletrônica. 

6.6.  O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

6.7.  A licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas 

associadas a Bolsa Licitações e Leilões do Brasil – BLL, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

6.8.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da LC 

nº 123/2006. 

6.9. Somente poderão participar desta licitação empresas que atenderem as exigências 

deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento, seus anexos 

e que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

6.10. As empresas interessadas em participar deste certame deverão efetuar 

recolhimento de 1% (um por cento) do valor orçado, ou seja, R$ 14.186,44 (quatorze 

mil, cento e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), observando as modalidades 

previstas no Art. 96, §1º, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.11. A prestação da garantia de proposta, poderá ser formalizada nos termos do Art. 58 

c.c. opções do Art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021: 

6.11.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

6.11.2. Seguro-garantia; 

6.11.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

6.11.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. 

6.12. A garantia deverá dar cobertura para todo o período de validade da proposta. O não 

atendimento deste item resultará na inabilitação da empresa licitante. 

http://www.porangaba.sp.gov.br/
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6.13. Caso a Licitante interessada opte pela emissão do Seguro Garantia, fica obrigatório 

a apresentação do comprovante de recolhimento/pagamento, juntamente com os 

documentos de habilitação, na Plataforma BLL, devendo ser observado o horário de início 

dos lances. 

6.14. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do 

certame. 

6.15. A Comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por 

informações prestadas erroneamente pelas licitantes, enviadas para e-mails diferentes do 

informado neste instrumento, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem 

tempo hábil para análise e produção dos documentos necessários. 

6.16. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.17. É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

6.17.1. Não tenha empresa constituída no País;  

6.17.2. Tenha para tanto constituído consórcio, cooperativas e associações, por se 

tratar de serviços que por sua própria natureza necessitam de subordinação jurídica, 

pessoalidade e habitualidade entre o empregado e a licitante vencedora, bem como 

observância ao Princípio da Isonomia entre as licitantes frente à existência de 

incentivos fiscais diferenciados e jurisprudência administrativa e judicial; 

6.17.3. Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura Municipal de Porangaba/SP; 

6.17.4. Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações ou da Equipe de Apoio da Concorrência; 

6.17.5. Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura Municipal de 

Porangaba/SP; 

6.17.6. Estejam SUSPENSAS de participar em licitações e contratar com o Município 

de Porangaba ou tenham sido DECLARADAS INIDÔNEAS, para licitar e contratar 

com a Administração Pública, nos termos do Inc.  III e IV, do Art. 156 da Lei nº 

14.133/2021; 

6.17.7. Estejam IMPEDIDAS de licitar e contratar com o Município de Porangaba, 

nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/2002; 

6.17.8. Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 

ou em liquidação; 

6.17.9. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do 

Art. 10, da Lei 9.605/1998. 
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6.17.10. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.17.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, organizações da sociedade 

civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

6.17.12. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

6.17.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.17.14. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 

6.17.15. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

6.17.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme com o §1º, do Art. 9º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.17.17. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

6.18. O impedimento de que trata o item 6.10.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

6.19. Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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6.20. O disposto nos itens 6.10.12 e 6.10.13 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

6.21. A vedação de que trata o item 6.10.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.21.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes 

de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, conforme dispõe o Inc. II, do Art. 3º da Resolução nº 

37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

7. REFERÊNCIA DE TEMPO 

7.1.  Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A Proposta e os documentos de Habilitação serão recebidos de acordo com as 

exigências do Itens 9 e 13 do Edital, única e exclusivamente NA PLATAFORMA BLL, até 

às 23h59 do PENÚLTIMO DIA ÚTIL que antecede o certame, para que, nesta 

oportunidade, seja verificada a aptidão técnica do vistoriam-te. 

8.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

8.3.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.4.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 

pública. 

8.5.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 
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8.6.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

 

9. DA PROPOSTA 

9.1.  A proposta deverá ser enviada por meio eletrônico, disponível no endereço 

www.bll.org.br, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, 

até o dia e horário previstos no preâmbulo e no aviso de licitação, para a abertura da 

sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 

integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital. 

9.1.1. A proposta assinada deve estar assinada digitalmente pelo(a) Sócio(a) 

Proprietário(a) ou por Representante devidamente constituído, munido de 

procuração, ao qual deve estar anexa ao processo, bem como a assinatura deve ter 

sua validade conferida pela certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

9.2. Os preços para a prestação dos itens serão ofertados no formulário eletrônico 

próprio, em moeda corrente nacional, contendo quantidades, preços unitários e totais. Nos 

preços propostos, deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou 

indiretas, relacionadas com a prestação de serviços, objeto da presente licitação.  

9.3. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

9.3.1.  Valor unitário global dos itens; 

9.3.2. Descrição do objeto, contendo item a item com as informações e 

especificação do da planilha orçamentária; 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

9.5. A licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 

aquisição/contratação. 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

9.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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9.9.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

9.10.1.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

9.10.2. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

9.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das 

licitantes pode ensejar a responsabilização pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo - TCESP, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do Art. 71, Inc. IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1.  Para obter acesso ao sistema da Concorrência Eletrônica deverá:  

10.1.1.  Dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, bastando 

conectar-se ao site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

10.1.2. Ter a sua chave e senha, pessoal e intransferível, para poder acessar 

qualquer Concorrência Eletrônica.  

10.1.3. Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrente de mau uso, ainda que 

por terceiros. 

10.1.4. Responder legalmente por seu credenciamento e de seu representante legal, 

junto ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos praticados e sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica. 

10.1.5. Digitar senha credenciada e encaminhar a proposta de preços, na data e 

horário limite estabelecidos. 

10.1.6. Reconhecer que ao encaminhar sua proposta está de acordo e atende às 

exigências de habilitação previstas no edital.  
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10.1.7. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

10.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.3.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

10.4. No dia e horário previsto neste Edital, o Agende de Contratação dará início à sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, com a abertura automática das propostas e a sua 

divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

10.5.  A análise das propostas pelo Agende de Contratação visará o atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

10.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida diretamente com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, através do 

telefone (41) 3097-4600 (fixo e WhatsApp) e/ou e-mail: contato@bll.org.br. 

10.7. Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, para 

dar início à etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente 

informada do seu recebimento ficando registrado o horário e valor.  

10.8. Somente serão aceitos lances de valores inferiores ao valor do último lance 

registrado no sistema. 

10.9. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.10. As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance 

registrado. As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance. 

10.11.  Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o Agende 

de Contratação o sistema poderá permanecer acessível as licitantes para recepção dos 

lances, retomando o Agende de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos. 

10.11.1. Se a desconexão persistir por tempo superior a 05 (cinco) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às 

licitantes, através de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e hora da 

reabertura da sessão.  
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10.12.  O fechamento da etapa de lances ocorrerá mediante aviso emitido pelo 

sistema que dará início ao período aleatório de tempo de até 30 (trinta) minutos. A sessão 

será automaticamente encerrada.  

10.12.1. O Agende de Contratação poderá encerrar facultativamente a sessão, 

mediante aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 

prazo de trinta minutos.  

10.12.2. Antes de anunciar o vencedor, o Agende de Contratação poderá 

encaminhar pelo sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço ainda melhor, 

quando decidirá pela sua aceitação. 

10.13. Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o caso, 

a licitante de menor preço será imediatamente informada, da decisão do Agende de 

Contratação de aceitar o lance de menor valor.  

10.14. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas 

verificadas pelo Agende de Contratação, para verificar se estão em conformidade ao custo 

estimado da contratação.  

10.15. Após o encerramento da etapa de lances, os documentos anexados 

EXCLUSIVAMENTE NA PLATAFORMA, até a data do encerramento do recebimento das 

propostas, pela licitante, classificada em primeiro lugar e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da obrigação constante do subitem abaixo, para sua imediata verificação e 

posterior declaração da licitante vencedora, a qual dar-se-á, preferencialmente, no mesmo 

dia da data de realização da Concorrência Eletrônica. Neste momento, caso algum 

documento não tenha link para fazer o upload no momento do cadastramento das 

propostas, será inabilitada a empresa que não tenha anexado os documentos, incorrendo 

ainda nas penalidades previstas neste Edital. 

10.15.1. Não serão admitidos envio de documentos físicos ou em mídia digital 

(CD, pendrive, HD, etc.) via correios, por fac-símile ou e-mail. 

10.16. A Agende de Contratação poderá solicitar na mesma sessão pública da 

Concorrência Eletrônica a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro 

lugar, e assim sucessivamente, para garantir a contratação do objeto dentro das exigências 

do Edital. As empresas que não anexarem a documentação estarão sujeitas às penalidades 

previstas neste Edital e a inabilitação. 

10.17. Será inabilitada a empresa que descumprir as determinações para 

apresentação da documentação habilitatórias, sendo facultado o Agende de Contratação 

convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecendo a ordem de classificação. 

10.18.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Agende de Contratação examinará a proposta ou 

o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da participante, na 
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ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agende de Contratação poderá negociar com 

a participante para que seja obtido preço melhor. 

10.19.  A Agente de Contratação, observando-se o motivo do desatendimento das 

exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital. 

10.20.  Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço unitário. 

10.21. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será 

comunicado às licitantes mediante publicação no Diário Oficial Municipal – DOM. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agende 

de Contratação e as licitantes. 

11.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

11.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

11.6.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento). 

11.9. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

11.10. É adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de 

disputa “ABERTO”, as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agende de 

Contratação, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

11.10.5. Após o reinício previsto no item supra, as licitantes serão convocadas 

para apresentar lances intermediários. 

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

11.13.  Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  

11.14. No caso de desconexão com o Agende de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

as licitantes para a recepção dos lances.  

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agende de Contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após comunicação do fato pelo Agende de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.16.  Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

11.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45, da LC nº 123/2006. 

11.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

11.17.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

11.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.18.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

11.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

11.18.1.1. Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

11.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, 

para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

11.18.1.3. Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

11.18.1.4. Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

11.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

11.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital 
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licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

11.18.2.2. Empresas brasileiras; 

11.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

11.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187/2009. 

11.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agende de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento, cabendo a Autoridade autorizar seu 

prosseguimento. 

11.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

11.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos as licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

11.19.4. O Agende de Contratação solicitará à licitante mais bem classificada, 

de acordo com sua conveniência e prazo, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

11.19.5. É facultado o Agende de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o 

prazo. 

11.20.  Após a negociação do preço, o Agende de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

11.21. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do 

agente, auxiliado pela equipe de apoio. 

11.21.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por 

meio eletrônico: 
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11.21.1.1. Proposta Comercial, utilizando como data-base a mesma do 

orçamento referencial elaborado pela Administração; 

11.21.1.2. Planilha de Preços Propostos, onde deverá constar os 

custos unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento 

referencial; 

11.21.1.3. Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI 

proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com duas casas 

decimais, a ser aplicada sobre o custo global da Planilha de Preços Propostos. 

11.21.1.4. Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo 

estabelecido no Edital e seus anexos. 

11.22. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1.  Encerrada a etapa de negociação, a Agende de Contratação a verificará se a 

licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar atende as condições de 

participação no certame, conforme previsto no Art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União: https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis; e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União: https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  

c) Relação de apenados no Estado de São Paulo, mantido pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo – TCESP: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-

apenados 

12.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 

da vedação de que trata o Art. 12, da Lei n° 8.429/1992. 

12.2.1.  A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação 

12.2.2. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

12.3.  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
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12.4.  Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido as ME/EPP’s, o Agende de Contratação verificará se faz 

jus ao benefício. 

12.5.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agende de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 

adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus Anexos. 

12.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

12.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

12.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

12.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

12.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

12.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos. 

12.7.  No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.8.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agende de Contratação, que comprove: 

12.8.1. Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

12.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

12.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

12.10.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do Setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 
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13. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação pertinentes ao ramo do objeto da Concorrência 

Eletrônica são os seguintes: 

 

13.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1.1.1. Requerimento de empresário; ou 

13.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado nos termos da Lei, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

13.1.1.3. No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação 

de todas as alterações ou o instrumento consolidado. 

 

13.1.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

13.1.2.1. Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - 

CAU, mediante a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do 

seu prazo de validade mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada. 

13.1.2.2. Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade característica com o objeto da licitação, através de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

13.1.2.2.1. A licitante deverá juntar, no mínimo 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, permitida a somatória de atestados, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

13.1.2.2.2. Para efeitos de compatibilidade e característica das atividades 

anteriormente desempenhadas pela licitante, considera-se como comparativo 

as atividades de análogas ao objeto licitado. 

13.1.2.2.3. Para efeito de efetividade, a execução deverá equivaler a 

execução de serviços de drenagem e pavimentação, conforme a parte 

primeira do Inc. II e III, do Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, com as seguintes 

quantidades: 

- Pavimentação: 197,74 m2 

- Drenagem (tubulação): 367.55 metros de tubulação  
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13.1.2.2.4. Em se tratando atestado de capacidade técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito privado, deverá constar número do contrato e das 

notas fiscais emitidas. 

13.1.2.2.5. Em caso de dúvidas acerca da validade e veracidade dos 

atestados, a Comissão de Licitações poderá realizar diligências e requerimentos 

dos contratos e notas fiscais mencionadas, devidamente atestadas. 

13.1.2.3. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data de apresentação dos documentos, profissional com capacidade técnica para 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do 

Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na entidade profissional 

competente – CREA ou CAU, mediante a apresentação de original ou cópia 

reprográfica devidamente autenticada.  

13.1.2.4. A comprovação a que se refere o item acima, poderá ser efetuada 

pela somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto 

dispuser o licitante. 

13.1.2.5. A comprovação de vínculos do responsável(is) técnico(s) do(s) 

atestado(s) referidos no item acima, com a empresa, nos termos da Súmula 25 do 

TCESP, deverá ser feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente 

registrado no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma 

individual ou cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se 

tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, 

ou ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços – cópia autenticada do contrato de 

prestação de serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

13.1.2.6. Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

13.1.2.7. DECLARAÇÃO que será fornecida pela Prefeitura, de que vistoriou 

todos os locais e que tem pleno conhecimento das condições em que serão 

executados todos os serviços objeto deste edital. A vistoria deverá ser assinada por 

representante legal identificado da empresa, em conjunto com o representante legal 

da Prefeitura. 

13.1.2.7.1. A visita técnica justifica-se em razão da especificidade e 

peculiaridades do objeto, principalmente por seus requisitos ambientais. 
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13.1.2.8. A vistoria deverá ser realizada até 02 (dois) dias anterior a data 

da apresentação dos documentos de habilitação, no horário das 08h00 às 

17h00, e deverá ser previamente agendada, com o representante legal da 

municipalidade, por meio do endereço eletrônico: licitacao@porangaba.sp.gov.br / 

licitacao2@porangaba.sp.gov.br  

13.1.2.9. Para execução da visita técnica, a licitante interessada poderá fazer-

se representada por sócio proprietário ou representante munido de procuração, 

portando contrato social original ou cópia autenticada. 

13.1.2.10. Cada representante credenciado para a visita técnica poderá 

representar apenas uma pessoa física ou jurídica. 

 

13.1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

13.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), dentro do prazo de validade.  

13.1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação; 

13.1.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o INSS, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

13.1.3.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio da licitante, será feita mediante a apresentação de certidão relativa aos 

tributos mobiliários incidentes sobre o objeto desta licitação;  

13.1.3.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.1.3.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal 

- CRF, dentro do prazo de validade; 

13.1.3.6. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (Lei 12.440/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452/1943 – (NR) ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade; 

13.1.3.7. As MICROEMPRESAS e as EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

13.1.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado as MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

13.1.3.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação das licitantes para, 

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

13.1.3.10. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7º, Inc. XXXIII, da 

Constituição Federal e Art. 68, Inc. VI, da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo 

Anexo V. 

13.1.3.11. Declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital. 

 

13.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.1.4.1. Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, de acordo com o Art. 69, caput, Inciso II, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.1.4.1.1. Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, 

será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

emissão. 

13.1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, com base nos parâmetros 

definidos a seguir, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, conforme Inciso I, Artigo 69, da Lei nº 
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14.133/2021. 

13.1.4.3. Apresentação dos seguintes índices contábeis, baseados nos dados 

do seu último balanço, conforme a alínea “a”, para a comprovação da boa situação 

financeira da empresa: 

 

LG = Liquidez Geral: superior a 1. 

SG = Solvência Geral: superior a 1. 

LC = Liquidez Corrente: superior a 1. 

GE = Grau de Endividamento: ≤ 0,60. 

 

LG = AC + RLP / PC + ELP 

SG = AT / PC + ELP 

LC = AC / PC 

GE = PC + ELP / AT 

 

Sendo: 

AC Ativo circulante 

RLP Realizável a longo prazo 

PC Passivo circulante 

ELP Exigível a longo prazo 

AT Ativo total 

GE Grau de endividamento 

 

13.1.4.4. As proponentes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 

(um), em qualquer dos índices calculados do balanço patrimonial (comprovação de 

boa situação financeira de acordo com legislação vigente, deverão possuir capital 

social ou patrimônio líquido registrado e integralizado igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado para a presente contratação. 

 

13.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
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13.1.5.1. Declaração que concorda com os termos do edital e que desconhece 

qualquer fato impeditivo de sua participação nesta licitação, conforme modelo 

constante no Anexo III; 

13.1.5.2. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas 

no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, conforme modelo constante no Anexo VII; 

13.1.5.3. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inc. 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo V; 

13.1.5.4. Declaração que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou de 

qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, conforme modelo 

constante no Anexo VI; 

13.1.5.5. Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (na hipótese da licitante ser 

um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo IV; 

13.1.5.6. Declaração que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo (como 

relação de parentesco em até o segundo grau, com os agentes políticos da Prefeitura 

Municipal Porangaba/SP, conforme modelo constante no Anexo VIII; 

13.1.5.7. Declaração de fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados 

eletronicamente, conforme modelo constante no Anexo IX; 

13.1.5.8. Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência ou 

reabilitados, conforme modelo constante no Anexo X; 

13.1.5.9. DECLARAÇÃO UNIFICADA: A licitante poderá apresentar, para fins 

habilitatórios, o documento DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo 

constante no Anexo XII do Edital, de forma única, em substituição as acima 

descritas. 

13.1.5.10. A FALSIDADE DAS DECLARAÇÕES TRATADAS NESTE ITEM 

SUJEITARÁ A LICITANTE AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021, 

E NESTE EDITAL. 

 

14. DOS RECURSOS 
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14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

Art. 165, da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 

14.2.1. O Agende de Contratação definirá data e horário para manifestação da 

intenção em recorrer, cuja manifestação junto à Plataforma BLL. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação da licitante: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

14.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) 

minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. O recurso interposto fora do prazo ou em outro local que não seja a Plataforma BLL, 

não será conhecido.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico www.bll.org.br ou junto à Secretaria de Administração, localizada no 

Paço Municipal. 

 

15.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos 

anteriores a realização da sessão pública precedente ou que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

15.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando 

a licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 

43, §1º, da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2.  Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), 

pela autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

17.1.  O contrato terá vigência inicial de 24 (vinte e quatro) meses.  

17.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo instrumento de 

Contrato, cuja minuta integra este Edital, respeitado os prazos das Microempresas e as 

Empresas de Pequeno Porte, se for o caso. 

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

17.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

17.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.4. A recusa injustificada da assinatura do contrato implicará na decadência do direito 

de contratar, com a aplicação das penalidades legais, podendo a Prefeitura adjudicar o 

objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado. 

 

http://www.porangaba.sp.gov.br/


 

 
Prefeitura Municipal de 

Porangaba 
Secretaria Municipal de 

Administração 
  

 

 

 
Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, CEP 18.260-000 

Fone (15) 3257-5620 - www.porangaba.sp.gov.br 
 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1.  Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a contratada deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

18.2. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisados, 

a contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão 

realizados nos termos acordados anteriormente. 

 

19. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

19.1.  Os casos de resolução contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.2. O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

19.3. Em caso de resolução, a contratada reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no Art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de 

indenização por perdas e danos. 

 

20. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

20.1.  O prazo para execução será de 23 (vinte e três) meses, do envio da Ordem de 

Serviços. 

20.2. A empresa Contratada responsabilizar-se-á pela qualidade do(s) serviço(s) 

executado(s), especialmente para efeito de refazimento imediata.  

20.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Porangaba, quando o convocado não receber, 

atestar seu recebimento ou não aceitar a Ordem de Serviços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório.  

 

21. DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1.  Deverá ser prestada garantia contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

21.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no Art. 96, §1°, da 

Lei Federal n° 14.133/21. 

21.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 5 
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(cinco) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 

estabelecida. 

21.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade. 

21.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 

decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

 

22.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1.  Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, 

nos termos dos itens 23.2 e 23.3 deste edital. 

22.1.1. As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 

ao dia 30 de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

22.1.2. Planilha de Medição, aprovada pelo Engenheiro responsável; 

22.1.3. Memória de cálculo da referida medição; 

22.1.4. Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos; 

22.1.5. Comprovante de inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras 

(CNO), nos termos da Instrução Normativa nº 1.845/2018; 

22.1.6. Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

22.1.7. Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

22.1.8. Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

22.1.9. Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP; 

22.1.10. Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS;  

22.1.11. Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição; 

22.1.12. CND ou CPD-EN do INSS.   

22.2. Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Gestor do contrato, até o 5º 

dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) 

dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

22.2.1. Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as 

medições nos termos do item 10.2. 

22.2.2. Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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22.3. Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 64,86% 

(sessenta e quatro vírgula oitenta e seis por cento) sobre o valor total do contrato. 

Caso ocorra um acúmulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga 

integralmente. 

22.4. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e 

taxas, o cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no Município de Porangaba e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

22.5. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

22.6. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

22.7. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos, os quais serão 

corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas 

poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que 

eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores 

apurados.  

22.8. Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as 

certidões respectivas.  

22.9.  Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.  

22.10. Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, 

para qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação 

de todo o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços 

contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos 

trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando 

convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas 

essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos 

preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 

 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

23.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou 

culpa:  
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23.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agende de Contratação durante 

o certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

23.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

23.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

23.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando solicitado; 

23.1.2.5. Apresentar proposta, amostra, catálogo ou ficha técnica em 

desacordo com as especificações do edital;  

23.1.3.  Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.3.1.  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

23.1.5. Fraudar a licitação; 

23.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

23.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

23.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

23.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

23.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 

aplicar as licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

23.2.1. Advertência;  

23.2.2. Multa; 

23.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e. 
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23.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

23.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e, 

23.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 15% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

23.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 23.1.1; 23.1.123.1.2.5 a 23.1.2.5 e  

23.1.1 e 23.1.2.5, a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

23.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.3 e 23.1.3.1; 23.1.4 a 23.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato. 

23.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos Itens 23.1.1; 23.1.1; 23.1.2.5 

a 23.1.2.5 e  23.1.1 e 23.1.2.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

Direta e Indireta do Ente Federativo a qual pertencer o Órgão ou Entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos Itens 23.1.3 e 

23.1.3.1; 23.1.4 a 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

23.1.1; 23.1.1; 23.1.2.5 a 23.1.2.5 e  23.1.1 e 23.1.2.5 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do Art. 45, §4º, da IN SEGES/ME nº 73/2022.  

23.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará a licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

23.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

24.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado junto ao 

processo na Plataforma BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser efetivados junto a 

Plataforma BLL, dentro do prazo legal. 

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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24.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

24.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1.  É vedada a subcontratação do objeto desta licitação. 

 

26.  DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

26.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto 

Municipal nº 02/2024. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

26.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitacao ou na execução de contrato; 

26.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

26.1.3.  PRÁTICA COLUSIVA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

26.1.4.  PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaça, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

26.1.5.  PRÁTICA OBSTRUTIVA: (I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; (II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

27.  ANEXOS INTEGRAM ESTE EDITAL 

27.1. Anexo I. A – Memorial Descritivo; 

27.2. Anexo I. B – Projeto Básico; 

27.3. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

27.4. Anexo III - Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes; 

http://www.porangaba.sp.gov.br/


 

 
Prefeitura Municipal de 

Porangaba 
Secretaria Municipal de 

Administração 
  

 

 

 
Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, CEP 18.260-000 

Fone (15) 3257-5620 - www.porangaba.sp.gov.br 
 

27.5. Anexo IV - Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP; 

27.6. Anexo V - Declaração de não utilização de mão de obra infantil; 

27.7. Anexo VI - Declaração de Idoneidade; 

27.8. Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

27.9. Anexo VIII - Declaração de inexistência de parentes; 

27.10. Anexo IX - Declaração de fidelidade de legitimidade dos documentos 

apresentados eletronicamente; 

27.11.  Anexo X – Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência 

ou reabilitados; 

27.12. Anexo XI – Modelo de Proposta Comercial; 

27.13. Anexo XII - Declaração unificada; 

27.14.  Anexo XIII – Minuta de Contrato; 

27.15.  Anexo XIV - Termo de Ciência e de Notificação; e, 

27.16.  Anexo XV - Dados do representante legal da empresa que assinará o 

contrato/ata de registro de preços e termo de ciência e notificação do TCE/SP(*). 

 

28.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1.  A presente licitação poderá ser revogada, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovadas ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município 

de Porangaba poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura.  

28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, o cancelamento do empenho, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

28.3. É facultado o Agende de Contratação, ou à autoridade a ela superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo.  

28.4. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Agende de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  
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28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta.  

28.6. As normas que disciplinam esta Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no processo junto à Plataforma BLL.  

28.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agende de Contratação.  

28.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital.  

28.10. Todas as assinaturas digitais constantes nos documentos/declarações, 

devem ter sua validade conferida pela certificadora credenciada no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

28.11.  Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, qualquer 

responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial 

com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e 

quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

28.12.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Porangaba, Estado de São Paulo, 

considerado aquele a que está vinculado o Agende de Contratação.  

 O Agende de Contratação, atenderá aos interessados no horário das 09h00 às 12h00 e 

das 13h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal 

de Porangaba, Estado de São Paulo, à Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, 

Centro. 

28.13.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Agende de Contratação em contrário.  

28.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Agende de 

Contratação, nos termos da legislação pertinente.  

28.15.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o Horário de Brasília - DF. 

28.16.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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28.17.  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.18.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

28.19.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

28.20.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.21.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

28.22.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

28.23.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), Plataforma BLL Compras e no endereço eletrônico 

www.porangaba.sp.gov.br. 

 

Porangaba/SP, 06 de novembro de 2025. 

 

 

João Carlos Alves Barros 

Prefeito do Município de Porangaba 
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ANEXO I. A – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

OBJETO: OBRA PARA EXECUÇÃO DE 4.937,38M² DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

EM CBUQ COM ESPESSURA DE 4,0CM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM 

EM VIAS DO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O 

MATERIAL, EMPREGADOS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, CANTEIRO DE OBRAS, 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES, TRANSPORTES, CONFORME DESCRITO NO ANEXO 

I. A – MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXO I. B – PROJETO BÁSICO. 

 

OBRA: Drenagem Urbana e Pavimentação Asfáltica. 

LOCAL: Rua Ciro Alonso, Francisco do Patrocínio São Pedro, Camargo Soares de Almeida, 

Isaías do Amaral e Erasmo Pedroso de Oliveira– Jardim São Luis. 

MUNICÍPIO: Porangaba/SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: Preço Global 

 

O que implica dizer que será pago 100% ao final de cada etapa executada de acordo 

com cronograma físico-financeiro da obra. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

1.1 Placa de Identificação da Obra 

Placa em chapa de aço n° 18, galvanizado com tratamento anticorrosivo, com 1,50 m de 

altura x 4,00 m de largura, fixada com estrutura pontaletada. A arte deverá ser 

previamente aprovada pela engenharia municipal e deverá atender aos padrões do órgão 

financiador da obra. O local da instalação também será informado pelos engenheiros do 

município. 

 

2. DRENAGEM: 

2.1 REDE DE DRENAGEM 

2.1.1 Locação de rede de canalização 

Para locar a rede pluvial, a empresa contratada deverá executar a obra respeitando a 

inclinação mínima do projeto. 
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2.1.2 Demolição mecanizada de pavimento asfáltico 

No trecho onde haverá a abertura de valas com pavimento existente, deverá ser realizada 

a demolição com a utilização de equipamentos adequados. A demolição compreende desde 

a fragmentação, retirada do material, o transporte até 1 km e o descarregamento do 

mesmo em local pré-determinado. 

2.1.3 Escavação mecanizada de vala 

A abertura de valas será realizada de forma mecanizada, com a utilização de uma 

retroescavadeira. As valas terão profundidade de até 2,20 metros e largura de até 1,70 

metros. Durante a abertura das valas, todas as proteções e escoramentos deverão ser 

realizados a fim de tornar o ambiente o mais seguro possível, para que os tubos de 

concreto sejam assentados. 

2.1.4 Lastro de pedra britada 

Para o assentamento das tubulações e colocação das bocas de lobo e poços de visita, será 

utilizado o lastro de pedra britada com espessura aproximada de 5 cm, garantindo o correto 

posicionamento dos elementos. 

2.1.5 Lastro de concreto 

Nas bocas de lobo e no poço de visita, será feito uma camada de concreto usinado de 

aproximadamente 5 cm, para auxiliar na impermeabilização do instrumento. 

2.1.6 Assentamento dos tubos de concreto 

A tubulação utilizada no projeto de drenagem será de concreto do tipo PA 2 e o diâmetro 

interno a ser utilizado será de 400 mm, 800 mm e 1000 mm. 

O assentamento da tubulação deverá ser executado partindo da jusante até a montante, 

após a regularização do fundo da vala e da colocação da camada de lastro de brita. Para 

as juntas (entre a luva e bolsa de cada tubulação) será utilizado uma argamassa de cimento 

e areia com o traço 1:3. Já para o capeamento externo a junta, será utilizado uma 

argamassa de cimento e areia, com o traço 1:1, contendo um aditivo hidrófugo. 

O rejuntamento deve contemplar toda a circunferência da tubulação, garantindo a 

estanqueidade do sistema. 

2.1.7 Bocas de lobo e Bocas de leão 

As bocas de lobo deverão ser executadas com a altura de até 1,20 m, constituída por 

alvenaria de bloco de concreto estrutural, graute, fundo de concreto armado e o 

revestimento interno em argamassa de cimento e areia, com traço de 1:3, com o aditivo 

de polímero impermeabilizante. 

Além da caixa para a boca de lobo, será instalado a cinta de amarração para apoio da 

tampa de concreto e, junto ao meio fio, será implantada a guia do tipo chapéu, além de 

que, as bocas de leão contarão com abertura de grelha. 
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Para a abertura das valas, será necessário o escoramento a fim de garantir um local com 

maior segurança para os funcionários e a estrutura a ser instalada. 

2.1.8 Poço de visita 

Os poços de visita serão executados de alvenaria, o diâmetro interno será de 1,20 m e a 

altura a ser definida para atender a cota a montante e a jusante. Será constituído por 

alvenaria de bloco de concreto estrutural, fundo de concreto e a cinta de amarração para 

apoio da chaminé. 

Durante a abertura da vala, deverá ser executado o escoramento da vala a fim de garantir 

um local com maior segurança para os funcionários e a estrutura a ser instalada. 

2.1.9 Chaminé para o poço de visita 

Para o poço de visita, deverá ser executado uma chaminé com a utilização de tijolos 

maciços comum de altura definida em projeto a fim de igualar a superfície da tampa ao 

pavimento realizado. O diâmetro final da chaminé deverá ser de 70 cm, para que seja 

apoiado o tampão em ferro fundido. 

2.1.10 Tampão em ferro fundido 

Junto a chaminé será instalado um tampão em ferro fundido para fechar o poço de 

visita. 

2.1.11 Reaterro das valas 

Após a instalação da tubulação, será feito o reaterro das valas. Cada camada será feita 

com 30 cm de espessura compactando cada uma delas. Este reaterro deverá ter uma altura 

mínima de 60 cm acima da geratriz superior do tubo, a fim de auxiliar na absorção dos 

esforços dos veículos que transitem pelo pavimento. 

2.2 GUIAS, SARJETAS E SARJETÕES 

2.2.1 Regularização e compactação mecanizada da superfície 

Após a remoção do entulho, a superfície passará por limpeza, regularização a fim de 

garantir maior estabilidade e alinhamento com a inclinação prevista na via. 

2.2.2 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto 

O perfil das guias e sarjetas será executado de acordo com o projeto apresentado. Será 

utilizada máquina extrusora para modelagem do elemento. O acabamento será realizado 

com aplicação de nata de cimento com desempenadeira apropriada. 

2.2.3 Execução de sarjetão moldado no local 

Será executado nos locais indicados no projeto, (onde já existem os sarjetões será feito 

apenas o reparo dos trechos danificados). 
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3. REPARO DE BASE 

3.1 Abertura de caixa até 20 cm. 

Será realizada abertura de caixa de 20 cm de profundidade no trecho a ser regularizado, 

sem contar a abertura para a canalização. Posteriormente será realizada a compactação 

mecânica da superfície com a utilização de rolo compactador pé de carneiro. 

3.2 Base de brita graduada com cimento 

O material utilizado para reposição da base será a brita graduada com tratamento de 

cimento, para a execução, deverá ser espalhado na caixa escavada, utilizando uma 

motoniveladora, irrigado, por meio de um caminhão-pipa e compactado com rolo 

compactador liso. 

3.3 Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) 

Será aplicado em toda área de abertura do pavimento onde será regularizado, incluindo a 

superfície das aberturas para a canalização. 

3.4 Imprimação betuminoso impermeabilizante 

Será aplicado asfalto diluído CM-30 na base a fim de impermeabilizar a superfície. 

 

4. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO – E = 4,00 cm: 

4.1 Varrição de pavimento para recapeamento 

Antes da aplicação da camada ligante a base impermeabilizada deverá estar isenta de 

impurezas, portanto o local deverá ser previamente varrido. 

4.2 Imprimação betuminosa ligante 

Será aplicada emulsão RR-1-C. A superfície deverá apresentar película homogênea e 

promover adequadas condições de aderência, evitando excessos ou falhas em aplicações 

em pontos pela superfície. 

4.3 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente – CBUQ 

A rolagem tem início logo após a distribuição do CBUQ e será executada com o emprego 

combinado de rolos pneumáticos de pressão regulável e rolo metálico liso tipo tandem, de 

acordo com as seguintes premissas: 

a. Inicia-se a rolagem com uma passada do rolo pneumático atuando com baixa 

pressão. 

b. À medida que a mistura for sendo compactada e houver consequente crescimento 

de sua resistência, seguem-se coberturas com o rolo pneumático, com incremento 

gradual de pressão. 

c. O acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve ser feito com 
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rolo tandem, sem vibrar. 

d. A compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. 

e. Cada passada de rolo deve ser recoberta na seguinte; em 1/3 da largura do rolo. 

f. Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção ou inversões bruscas 

de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém 

rolado ainda quente. 

g. As rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidas para evitar a aderência da 

mistura; nos rolos pneumáticos devem ser utilizados os mesmos produtos 

indicados para a caçamba dos caminhões transportadores; nos rolos metálicos 

lisos, se for utilizada água, deve ser pulverizada, não se permitindo que escorra 

pelo tambor e se acumule na superfície da camada. 

4.4 Ensaios 

Será pedido corpos de provas e demais ensaios que forem julgados pertinentes pela 

Administração. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Os serviços relacionados e quantificados na planilha orçamentária e memória de cálculo 

fornecida por esta Municipalidade retratam a necessidade do objeto apresentado. 

A Construtora será a responsável por 5 anos pela qualidade do objeto licitado, conforme 

regem as normas, tal como o seu profissional responsável técnico pela execução. 

Na obra deverá ser feito a limpeza e a destinação apropriada para os resíduos. 

 

 

Elaborado por: Bianca Soares de Avila Silveira - Responsável Técnico CREA 

5070637862/SP - ART n° 2620251821772 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.porangaba.sp.gov.br/


 

 
Prefeitura Municipal de 

Porangaba 
Secretaria Municipal de 

Administração 
  

 

 

 
Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, CEP 18.260-000 

Fone (15) 3257-5620 - www.porangaba.sp.gov.br 
 

ANEXO I. B – PROJETO BÁSICO 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta estudo técnico preliminar basilar à elaboração de pavimentação 

e drenagem referente ao objeto para “Obra para execução de 4.937,38m² de 

recapeamento asfáltico em cbuq com espessura de 4,0cm e instalação de sistema de 

drenagem em Vias do Município”. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de Trânsito, 

Transportes e Serviços Gerais, sendo também a gestora dos recursos destinados aos 

serviços bem como da obra. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas constante 

no ofício requisitório, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, 

menor preço global, executada pelo regime de empreitada por preço unitário, onde estará 

se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, solucionar os problemas de 

drenagem de água de chuva nas ruas indicadas no projeto, fornecendo melhorias nas 

condições de habitabilidade do município. 

Com estes serviços executados, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua 

qualidade de vida, acessibilidade, condições de higiene e segurança. 

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões 

de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre 

eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no 

mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços 
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por preço unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração 

pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. 

Assim, foi elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação 

planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados 

os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na 

contratação, projeto básico e plantas. 

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada na tabela CDHU, SINAPI 

e DER, suprindo a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 

08 de abril de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias 

públicas – TCU”. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação de Empresa para execução de 4.937,38 m² de recapeamento asfáltico em 

CBUQ com espessura de 4,0 cm e instalação de sistema de drenagem em Vias do 

Município, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos 

seguintes requisitos: 

a) Definição do local dos serviços: Execução de 4.937,38 m² de recapeamento 

asfáltico em CBUQ com espessura de 4,0 cm e instalação de sistema de drenagem, 

nos seguintes locais Rua Ciro Alonso, Rua Francisco do Patrocínio São Pedro, Rua 

Camargo Soares de Almeida, Rua Isaias do Amaral e Rua Erasmo Pedroso de 

Oliveira, localizadas no Jardim São Luiz, Município de Porangaba/SP; 

b) Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos verificou-se que 

os serviços a serem contratados serão, em suma recapeamento asfáltico e reparo 

de base de vias, sendo a execução da obra pautada nos seguintes serviços: 

a. Escavação; 

b. Demolição; 

c. Colocação de Pedras e Tubos; 

d. Tubulações e Juntas; 

e. Transporte de materiais acima e abaixo; 

f. Compactação; 

g. Preparo de de Concreto; 

h. Alinhamentos; 

i. Reaterro; 

j. Pavimentação; 

k. Sinalização. 
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c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com 

as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. 

Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado 

pela equipe técnica. 

d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 23 

(vinte e três) meses podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação 

dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos 

quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às 

necessidades da obra a ser executada. 

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local 

onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de 

transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos 

serviços. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações coletadas nas bases 

oficiais da tabela CDHU, SINAPI e DER, e constarão informados na memória de cálculo. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu que 

seria mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra 

com a descrição dos serviços a serem executados através da tabela CDHU, SINAPI e DER, 

para melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo, 

concluindo ser tecnicamente e economicamente viável a execução indireta dos serviços. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O não parcelamento da obra é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por 

manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo 

todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela 

Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e 

observância de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia 

dos resultados. 

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões 
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expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para 

a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a 

ser contratado. 

 

9. CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação 

do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão 

apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

 

10.  ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

Para concretização das obras, foram alocados recursos orçamentários para o Exercício de 

2025/2026, onde o valor previsto nas planilhas orçamentárias ficou no montante de R$ 

1.418.644,21 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, seiscentos e quarenta e quatro 

reais e vinte e um centavos) dos quais R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta 

mil reais) são de responsabilidade do ESTADO e R$ 268.644,21 (duzentos e sessenta e 

oito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos), de responsabilidade 

do MUNICÍPIO, 

 

11.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a realização das obras, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua qualidade 

de vida, acessibilidade, condições de higiene e segurança. 

 

12.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

c) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para 

a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

13.  IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

A necessidade de Licença Ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 6.938/1981, deverá 

ser providenciada pela contratada junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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Os serviços tais como escavação, escoramento, estabilização de taludes e encostas, 

drenagem, reaterro, pavimentação e etc., seguirão as determinações constantes no 

Projeto Básico. 

A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT. 

 

14.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

15.  GARANTIA PARA PARTICIPAÇÃO 

As empresas interessadas em participar deste certame deverão efetuar recolhimento de 

1% (um por cento) do valor orçado, observando as modalidades previstas no Art. 96, §1º, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

A prestação da garantia de proposta, poderá ser formalizada nos termos do Art. 58 c.c. 

opções do Art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021: 

- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

- Seguro-garantia; 

- Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

- Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

A garantia deverá dar cobertura para todo o período de validade da proposta. O não 

atendimento deste item resultará na inabilitação da empresa licitante. 

Caso a Licitante interessada opte pela emissão do Seguro Garantia, fica obrigatório a 

apresentação do comprovante de recolhimento/pagamento, juntamente com os 

documentos de habilitação, na Plataforma BLL, devendo ser observado o horário de início 

dos lances. 

A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame. 

 

16. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Requerimento de empresário; ou 
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nos termos 

da Lei, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de todas as 

alterações ou o instrumento consolidado. 

 

- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a apresentação 

da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para desempenho de 

atividade característica com o objeto da licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes. 

- A licitante deverá juntar, no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 

anterior, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, permitida a somatória de atestados, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado; 

- Para efeitos de compatibilidade e característica das atividades anteriormente 

desempenhadas pela licitante, considera-se como comparativo as atividades de 

análogas ao objeto licitado. 

- Para efeito de efetividade, a execução deverá equivaler a execução de serviços 

de drenagem e pavimentação, conforme a parte primeira do Inc. II e III, do Art. 

67 da Lei nº 14.133/2021, com as seguintes quantidades: 

- Pavimentação: 197,74 m2 

- Drenagem (tubulação): 367.55 metros de tubulação  

- Em se tratando atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 

direito privado, deverá constar número do contrato e das notas fiscais emitidas. 

- Em caso de dúvidas acerca da validade e veracidade dos atestados, a Comissão de 

Licitações poderá realizar diligências e requerimentos dos contratos e notas fiscais 

mencionadas, devidamente atestadas. 

Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de apresentação 

dos documentos, profissional com capacidade técnica para execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir 
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de arquivo na entidade profissional competente – CREA ou CAU, mediante a apresentação 

de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.  

A comprovação a que se refere o item acima, poderá ser efetuada pela somatória das 

quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o licitante. 

A comprovação de vínculos do responsável(is) técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no 

item acima, com a empresa, nos termos da Súmula 25 do TCESP, deverá ser feita da 

seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente 

registrado no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual 

ou cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade 

anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou 

ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços – cópia autenticada do contrato de prestação 

de serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação. 

DECLARAÇÃO que será fornecida pela Prefeitura, de que vistoriou todos os locais e que 

tem pleno conhecimento das condições em que serão executados todos os serviços objeto 

deste edital. A vistoria deverá ser assinada por representante legal identificado da 

empresa, em conjunto com o representante legal da Prefeitura. 

- A visita técnica justifica-se em razão da especificidade e peculiaridades do objeto, 

principalmente por seus requisitos ambientais. 

 

- HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

Regularidade com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S.; 

Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, tributos mobiliários; 

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 
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Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme. 

Em todos os casos supra, será aceita certidão positiva com efeito de negativa, bem como 

a comprovação da regularidade fiscal deverá ser referente à atividade exercida pela 

licitante e aos tributos que a ela incidem. 

 

- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão Negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante com data não superior a 3 meses da data da convocação; 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei ou balanço de abertura para o caso de empresa recém-

constituída, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

- Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou 

o prazo de apresentação do Balanço à Receita Federal. 

O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura 

(para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na 

Junta Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante, 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente equiparado na forma de lei, 

acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário do qual foram 

extraídos. 

As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado 

dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega 

do Livro Digital na Receita Federal. 

Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 

(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação 

do Balanço Patrimonial. 

Para comprovação de boa situação financeira da empresa licitante, esta deverá apresentar 

seus índices econômicos-financeiros compatíveis com os discriminados abaixo, 

devidamente extraídos do balanço. 

O balanço será aferido através dos seguintes índices: 

 

LG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO        

                         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RESULTADO > ou = 1,00 
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SG =           ATIVO TOTAL                                      

                   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RESULTADO > ou = 1,00 

 

LC =                   ATIVO CIRCULANTE              

                                   PASSIVO CIRCULANTE 

RESULTADO > ou = 1,00 

 

IE =              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO            

                                                      ATIVO TOTAL 

RESULTADO < ou = 0,80 

 

LEGENDA: 

LG = Liquidez Geral 

SG = Solvência Geral 

LC = Liquidez Corrente 

IE = Índice de endividamento 

 

Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio 

líquido igual ou superior a 10% do valor contratado. A comprovação será obrigatoriamente 

feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado 

ou pelo balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU 

SUPERVENIENTES 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, expressamente que se sujeita às condições 

estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 

venha a ser tomada pela Prefeitura Municipal de Porangaba, Estado de São Paulo, quanto 

à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas 

no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem 

previsto. 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de 

fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade 

da proponente.  

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

ME/EPP 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, da Prefeitura 

Municipal de Porangaba, Estado de São Paulo, que estamos sob o regime de 

MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para efeito do disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e 147/2014. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, para fins do disposto no Inc. VI, do Art. nº 68, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( ). 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, não ter recebido do Município de Porangaba, 

Estado de São Paulo, ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, 

em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em 

licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 

declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que 

cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de 

Porangaba, Estado de São Paulo. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não 

possuem em qualquer vínculo como relação de parentesco em até o segundo grau, com os 

agentes políticos da Prefeitura Municipal Porangaba, Estado de São Paulo, em 

conformidade ao exigido no Edital. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE DE LEGITIMIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS ELETRONICAMENTE 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, sob as penas da lei, que é responsável pela 

fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente no 

sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a 

inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, nos termos do Art. 63, Inc. IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO XI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

À Prefeitura Municipal de Porangaba, 

Segue nossa proposta, nos termos do do Edital. 

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA) DIAS. 

DECLARAMOS que concordamos com todas as normas presentes neste edital. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CEP: ESTADO: 

TELEFONE(S): E-MAIL(S): 

 

TABELA ................................ 

 

VALOR GLOBAL: R$ ................... (......................................). 

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - O prazo de validade desta proposta 

comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de seu cadastro ou envio. 

 

2 – DECLARAÇÃO - Nos termos do Art. 63, §1º, da Lei 14.133/2021, declaramos para os 

devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

LOCAL/DATA 
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_____________________________________________ 

Nome do Responsável 
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ............................, inscrita no CNPJ nº 

..........................., localizada à Rua/Avenida ............................, nº ............, Bairro 

............., Município de ......................., Estado de ....................., CEP 

............................, por intermédio de seu Proprietário(a)/Sócio(a)/Procurador(a), Sr(a). 

............................, brasileiro(a), maior, empresário(a), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG sob nº ................................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

........................................, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de 

Porangaba, Estado de São Paulo, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas; 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forcado, 

observando o disposto nos Inc. III e IV, do Art. 1º e no Inc. III, do Art. 5º, da 

Constituição Federal. 

e) Estamos sob o regime de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

f) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

g) Não consta em sua diretoria nenhum funcionário público; 
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h) Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

lucro e outros necessários ao cumprimento integral deste Edital e seus anexos; 

i) O objeto ofertado atende as especificações descritas no Edital; 

j) Declara para todos os fins de direito, e sob as penalidades cabíveis, 

responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados ou dos objetos 

fornecidos. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma 

via e para um só efeito. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO XIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

CONTRATO N° XX/2025 

 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de 

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob nº 46.634.580/0001-70, com sede à Rua Professor Antônio 

Freire de Souza, 100, Centro, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. 

...................................., portador da Cédula de Identidade RG n° ..................... 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° ........................., residente e domiciliado à Rua 

............................, ..........., .................., Município de ....................., Estado de 

....................., CEP ........................, denominado neste ato simplesmente 

CONTRATANTE; e, de outro lado a Empresa ......................................, inscrita no CNPJ 

sob o nº .............................., com sede à Rua ........................., ............., 

..................., Município de ...................., Estado de ........................, CEP 

........................., neste ato representada por seu(sua) Sócio(a) Proprietário(a), Sr(a). 

..................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

.............................. SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF nº .........................., residente e 

domiciliado(a) à Rua ............................, ..........., .................., Município de 

....................., Estado de ....................., CEP ........................, doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; por este instrumento vinculativo e obrigacional, têm entre 

si ajustado o presente contrato de empreitada, considerando o julgamento proferido pelo 

sua Agente de Contratações, firmado com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 02/2024, 

bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Instrumento Contratual é a obra para execução de 

4.937,38m² de recapeamento asfáltico em cbuq com espessura de 4,0cm e instalação de 

sistema de drenagem em vias do município, compreendendo o fornecimento de todo o 

material, empregados, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços 

complementares, transportes, conforme descrito no Anexo I. A – Memorial Descritivo e 

Anexo I. B – Projeto Básico do Processo Licitatório nº 404/2025, na modalidade 
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Concorrência Eletrônica nº 05/2025, que é parte integrante deste, assim como a 

proposta cujo preço tenha sido homologado, independentemente de transcrição. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de execução constantes do 

Memorial descritivo, Projeto, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha Orçamentária, parte 

integrante deste Edital. 

 

2. DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 

2.1. Este CONTRATO regula-se pelas suas disposições e por preceitos de Direito Público, 

aplicando, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

Direito Público, sendo que seu regime jurídico confere à CONTRATANTE, conforme o caso, 

as prerrogativas de: 

2.1.1. Sem prejuízo do disposto no Art. 115, da Lei nº 14.133/2021, alterá-lo, 

unilateralmente e na forma da lei, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, assegurando o seu equilíbrio econômico-financeiro e os demais direitos da 

CONTRATADA; 

2.1.2. Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no Inc. I, do Art. 137, 

da Lei nº 14.133/2021; 

2.1.3. Fiscalizar sua execução; 

2.1.4. Aplicar sanções previstas em lei ou neste instrumento, em razão de sua 

inexecução parcial ou total; 

2.1.5. Anular ou revogar o procedimento nos termos da legislação de regência e 

utilizar-se das demais prerrogativas permitidas em lei.  

2.1.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação. 

 

3. DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução da empreitada, objeto do contrato oriundo 

desta licitação onerarão a dotação orçamentária abaixo descrita, do orçamento vigente, 

observado se for o caso, o princípio da anualidade: 

3.1.1. Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Serviços Gerais: 

3.1.1.1. 02.11.01 – 15.451.0112 – 1011 – 4.4.90.51 – Ficha 405 – 

Fonte 02 – Recursos Estaduais; e, 

3.1.1.2. 02.11.01 – 15.451.011 – 1011 – 4.4.90.51 – Ficha 308 – Fonte 

01 – Recursos Próprios. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, além das disposições contidas no Projeto 

Básico: 

4.1.1. Fornecer toda a mão de obra, ferramental e equipamentos necessários à 

execução dos serviços; 

4.1.2. Executar os serviços de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos de 

controle governamental; 

4.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados, nos termos 

da legislação vigente; 

4.1.4. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do 

Contrato de prestação de serviços, bem como apresentar documentos 

comprobatórios; 

4.1.5. Executar regularmente o objeto deste Instrumento, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral execução do contratado; 

4.1.6. Garantir total qualidade dos serviços objeto da licitação; 

4.1.7. Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

4.1.7.1. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor 

autorizado da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do 

Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

4.1.7.2. A CONTRATADA deverá garantir o perfeito funcionamento das 

instalações e a qualidade dos materiais empregados; 

4.1.7.3. A CONTRATADA deverá substituir, sem ônus à CONTRATANTE, 

quaisquer equipamentos e/ou materiais que apresentarem problemas devido a 

instalações impróprias e/ou defeitos de fabricação por um período de 06 (seis) 

meses contados da data de conclusão dos serviços. 

4.1.8. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, 

adotando as precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por 

eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar 

à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

4.1.9. Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 
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4.1.10. Responsabilizar-se integralmente pelo(s) objeto(s) ofertado(s) e sua 

garantia, nos termos da legislação vigente; 

4.1.11. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado 

do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

4.1.12. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.2.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente; 

4.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

4.2.3. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

4.2.4. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, 

qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 

4.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

4.2.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

4.2.7. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

4.2.8. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação. 

 

5. DOS PREÇOS E PAGAMENTOS 

5.1. É dado ao presente contrato o valor global de R$ ..................... 

(..............................). 

5.2. Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, 

nos termos dos itens 23.2 e 23.3 deste edital. 

5.3. As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 

30 de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

5.3.1. Planilha de Medição, aprovada pelo Engenheiro responsável; 
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5.3.2. Memória de cálculo da referida medição; 

5.3.3. Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos; 

5.3.4. Comprovante de inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras 

(CNO), nos termos da Instrução Normativa nº 1.845/2018; 

5.3.5. Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

5.3.6. Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

5.3.7. Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

5.3.8. Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP; 

5.3.9. Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS;  

5.3.10. Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição; 

5.3.11. CND ou CPD-EN do INSS.   

5.4. Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Gestor do contrato, até o 5º 

dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) 

dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

5.5. Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as 

medições nos termos do item 10.2. 

5.5.1. Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

5.6. Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 64,86% 

(sessenta e quatro vírgula oitenta e seis por cento) sobre o valor total do contrato. Caso 

ocorra um acúmulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

5.7. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e 

taxas, o cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no Município de Porangaba e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

5.8. O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

5.9. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

5.10. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos, os quais serão 

corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas 

poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que 
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eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores 

apurados.  

5.11. Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as 

certidões respectivas.  

5.12. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.  

5.13. Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo 

o pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços 

contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos 

trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando 

convencionado que a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas 

essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos 

preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo do contrato será de ................ (...............) meses, contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

6.2. O prazo para execução será de ......................... (......), do envio da Ordem de 

Serviços. 

6.3.  A empresa Contratada responsabilizar-se-á pela qualidade do(s) serviço(s) 

executado(s), especialmente para efeito de refazimento imediata.  

6.4. É facultado a Prefeitura Municipal de Porangaba, quando o convocado não receber, 

atestar seu recebimento ou não aceitar a Ordem de Serviços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório.  

 

7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

7.1.  Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a contratada deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro.  
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7.2.  Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisados, 

a contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão 

realizados nos termos acordados anteriormente. 

 

8. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

8.1.  Os casos de resolução contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.2.  O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

8.3.  Em caso de resolução, a contratada reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no Art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de 

indenização por perdas e danos. 

 

9. DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1.  Deverá ser prestada garantia contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato. 

9.2.  A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no Art. 96, §1°, da 

Lei Federal n° 14.133/21. 

9.3.  Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 

estabelecida. 

9.4.  O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade. 

9.5.  A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 

decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

 

10. DAS MULTAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou 

culpa:  

10.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agende de Contratação durante 

o certame; 
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10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

10.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando solicitado; 

10.1.2.5. Apresentar proposta, amostra, catálogo ou ficha técnica em 

desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3.  Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 

aplicar as licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e. 

10.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e, 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 15% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 23.1.1; 23.1.1, 23.1.2.5 a 23.1.2.5 

e  23.1.1 e 23.1.2.5, a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.3 e 23.1.3.1; 23.1.4 a 23.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato. 

10.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos Itens 23.1.1; 23.1.1, 23.1.2.5 

a 23.1.2.5 e  23.1.1 e 23.1.2.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

Direta e Indireta do Ente Federativo a qual pertencer o Órgão ou Entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos Itens 23.1.3 e 

23.1.3.1; 23.1.4 a 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

23.1.1; 23.1.1, 23.1.2.5 a 23.1.2.5 e 23.1.1 e 23.1.2.5 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do Art. 45, §4º, da IN SEGES/ME nº 73/2022.  
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10.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará a licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

10.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1.  O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021 e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

 

12. CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1.  Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas 

as condições de qualificação exigidas: 

12.1.1. Regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, compreendendo a Receita 

Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

12.1.2. A Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); e, 

12.1.3. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(Lei 12.440/2011). 
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13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1.  Atendendo ao disposto no Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, fica a Secretaria 

Municipal de ................................., responsável pela Gestão e Fiscalização do presente 

contrato, designando os(as) servidores(as) a seguir: 

13.1.1. Gestor: Sr.(a) ______________________, ocupante do cargo de 

_______________. 

13.1.2. Fiscal: Sr.(a) _____________________, ocupante do cargo de 

_______________. 

 

14. DAS ALTERAÇÕES 

14.1.  Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo Aditivo. 

 

15. DO FORO DE ELEIÇÃO 

15.1.  As PARTES elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, o Foro da Comarca de Porangaba, Estado de São Paulo, para qualquer ação ou medida 

judicial originada ou referente a este contrato. 

 

E por terem assim ajustado, as PARTES assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Porangaba/SP, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

Prefeitura do Município de Porangaba 

João Carlos Alves Barros - Prefeito 

Contratante 

 

 

Empresa ...................... 

............ - Sócio(a) Proprietário(a) 

Contratada
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ANEXO XIV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA. 

CONTRATADO: ................................ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ................... 

OBJETO: OBRA PARA EXECUÇÃO DE 4.937,38M² DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 

CBUQ COM ESPESSURA DE 4,0CM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM EM 

VIAS DO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL, 

EMPREGADOS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA, CANTEIRO DE OBRAS, SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES, TRANSPORTES, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I. A – 

MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXO I. B – PROJETO BÁSICO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA: Porangaba/SP, ...... de ........................... de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JOÃO CARLOS ALVES BARROS 

Cargo: PREFEITO 

CPF: ........................ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: JOÃO CARLOS ALVES BARROS 

Cargo: PREFEITO 

CPF: ........................ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: JOÃO CARLOS ALVES BARROS 

Cargo: PREFEITO 

CPF: ........................ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: .................................. 

Cargo: .................................... 

CPF: .............................................. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: JOÃO CARLOS ALVES BARROS 

Cargo: PREFEITO 

CPF: ........................ 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ................................. 

Cargo: ............................... 

CPF: .............................  
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Assinatura: ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ______________________ 

Nome: ________________________________  

Cargo: ________________________________  

CPF: _________________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO XV - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O 

CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

DO TCE/SP(*) 

 

PROCESSO Nº 404/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

 

 

EMPRESA 

Razão Social: ____________________________________________________________ 

CNPJ: _________________________ Inscrição Estadual: _________________________ 

Rua: ___________________________, nº _____, Bairro _______, Cidade ___________, 

Estado ____________________________, CEP __________________. 

Telefone: (___) _______________-______________________ 

E-mail Comercial: ____________________________________ 

Porte da empresa: ___________________________________ 

 

SÓCIO/PROPRIETÁRIO/PROCURADOR 

Nome: _________________________________________________________________ 

Nacionalidade: ______________________ Estado Civil: __________________________ 

CPF: _____________________________ RG: __________________________________ 

Rua: ______________________________, nº _____, Bairro _______, Cidade ________, 

Estado __________________________, CEP _______________________. 

Cargo: ___________________________________________ 

E-mail institucional: _________________________________ 

E-mail Pessoal: _____________________________________ 

Telefone: (___) ____________________________________ 

 

(local e data) 

 

 

 

 

........................................................................ 

(representante legal) 

 

 

*(Exigência do Art. 83, Inc. XVII, das Instruções nº 02/2016 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo - TC-A-011476/026/16) 
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